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PORTARIA N9 g:71, DE 26 - DE'- . DEZEMBRO DE 2008

O' PR~SIPENTEDÓ_TRIBUNAL REGIONALFEDERAL DA 5!

REGIÃO,no' uso das,atnbuições que lhe confere o' artigo 16,inciso XXV, do

Regimento Interno, com a réd~ção dada pela Eri:H~ndaHegim~ntal nQ35, de

22/1Ó/2003,resolye: - .

'D E S I G N A R nostermôs do art. 38 da Lei nQ
, -

8.112/90, 'com a redàção dada pela Lei.nQ9.527/97, c/c os arts. 54 e 55, da
t -- . , , .

'~esolução nQ03/2008-CJF, a serVidora NElIA CRISTINACRUZDE PAULA,
Mat 765, Analista Judiciário, Classe "C"; Padrão 15, deste Tribunal, para

éxercer,' em substit~ição,a Junção,comissiqnada de Supervisor'-da Seção de
Processaménto dá 'Cau~as Criminais, Códi~o FC-05, do Gabinete do

Desemt;>argadorFede'ral,.Paulo80berto dê Oliveira,Lim~, nó período de 07 a ~6
de janeiro d\92009, em razão/das férias da titQlar RENATAEL-DEIR COSTA

'COUTINHO~ - - , ,

PUBUQl)E-SE. -REGISTRE-SE. --CUMPRA~SE.

..
--FILHO


